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1. INTRODUÇÃO  

O cenário político e jurídico brasileiro tem sido palco de intensos debates e 

tensões institucionais nos últimos anos, refletindo polarizações sociais e desafios 

inerentes à consolidação de uma democracia relativamente jovem. Nesse contexto 

conturbado, o caso envolvendo o então deputado federal Daniel Silveira emergiu 

como um episódio emblemático, catalisando discussões cruciais sobre os limites da 

liberdade de expressão, o alcance das imunidades parlamentares e a própria dinâmica 

da relação entre os Poderes da República, notadamente entre o Legislativo e o 

Judiciário, com repercussões significativas também na atuação do Poder Executivo.  

Os eventos que se desenrolaram a partir de fevereiro de 2021, culminando na 

prisão, condenação, indulto e posterior confirmação da necessidade de cumprimento 

da pena do parlamentar, não apenas ocuparam vasto espaço no noticiário nacional, 

mas também suscitaram profundas reflexões sobre a saúde das instituições 

democráticas e a aplicação de garantias constitucionais fundamentais.  

O presente Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) propõe-se a analisar 

detidamente o caso Daniel Silveira, buscando compreender suas múltiplas facetas e 

implicações. Longe de ser um mero incidente isolado, o episódio representa um ponto 

de inflexão relevante na história recente da interação entre os poderes constituídos 

no Brasil. A prisão em flagrante de um deputado federal por manifestações 

consideradas atentatórias à ordem democrática e aos membros do Supremo Tribunal 

Federal (STF), seguida por um processo penal na mais alta corte do país e por um 

controverso indulto presidencial, expôs fissuras no sistema de freios e contrapesos e 

levantou questionamentos sobre a interpretação e aplicação de normas 

constitucionais basilares.  

A análise aprofundada deste caso torna-se, portanto, indispensável para quem 

busca compreender os desafios contemporâneos do Estado Democrático de Direito 

brasileiro. Nesse sentido, este trabalho busca reforçar a necessidade premente de se 

garantir o equilíbrio institucional e o respeito incondicional à Constituição Federal de 

1988, pedra angular do nosso ordenamento jurídico. A investigação dos eventos que 

cercaram o caso Daniel Silveira serve como um estudo de caso para alertar sobre os 

perigos inerentes ao uso potencialmente abusivo de institutos jurídicos e prerrogativas 

constitucionais para fins que transcendem o interesse público, sejam eles de natureza 

pessoal ou estritamente política. A instrumentalização de garantias fundamentais, 

como a liberdade de expressão e a imunidade parlamentar, para atacar as próprias 



instituições que as asseguram, representa uma ameaça direta aos pilares da 

democracia.  

A Constituição Cidadã, em seu artigo 5º, inciso IV, consagra a liberdade de 

manifestação do pensamento como um direito fundamental, vedando o anonimato. De 

maneira ainda mais específica, no que tange aos membros do Congresso Nacional, o 

artigo 53 estabelece a inviolabilidade civil e penal de deputados federais e senadores 

por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos proferidos no exercício do mandato 

ou em razão dele. Essa imunidade material, contudo, não se configura como um 

escudo absoluto e irrestrito. A própria jurisprudência do STF, consolidada ao longo de 

décadas, tem buscado delinear os contornos dessa prerrogativa, afastando sua 

incidência quando as manifestações excedam o exercício funcional e configuram 

crimes comuns, discursos de ódio ou ataques diretos às instituições democráticas.  

Foi nesse complexo pano de fundo jurídico que, em 16 de fevereiro de 2021, 

Daniel Silveira publicou um vídeo em suas redes sociais contendo graves ofensas e 

ameaças diretas a ministros do STF. Em suas declarações, o parlamentar não apenas 

atacou a honra e a segurança dos magistrados, mas também defendeu a destituição 

de membros da Corte e fez apologia explícita ao Ato Institucional nº 5 (AI-5), notório 

instrumento de repressão utilizado durante o regime militar (1964-1985). Tais 

manifestações foram consideradas pelo Ministro Alexandre de Moraes, relator do 

Inquérito nº 4.781 (conhecido como "inquérito das fake news" ou "dos atos 

antidemocráticos"), como configuradoras de flagrante delito de crime inafiançável, 

motivando a expedição de mandado de prisão contra o deputado.  

A decisão, inédita em relação à prisão em flagrante de parlamentar no exercício 

do mandato por crime de opinião, foi referendada por unanimidade pelo Plenário do 

STF no dia seguinte e, posteriormente, mantida pela Câmara dos Deputados. 

Amparado em uma interpretação extensiva da liberdade de expressão e da imunidade 

material, Daniel Silveira, em diversas ocasiões, incluindo o vídeo que motivou sua 

prisão, questionou a legitimidade do sistema democrático brasileiro, proferiu ataques 

virulentos contra o STF e o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), e chegou a incitar a 

intervenção das Forças Armadas contra o Poder Judiciário. Declarações como "a 

Justiça Eleitoral e o STF não vão mais existir porque nós não permitiremos" e a 

sugestão de agressão física a um dos ministros ("dar uma surra bem dada") foram 

interpretadas pelas autoridades como ameaças frontais à independência do Poder 



Judiciário, à integridade física de seus membros e à própria ordem constitucional 

vigente.  

Diante da gravidade dos fatos, a Procuradoria-Geral da República (PGR) 

ofereceu denúncia contra Daniel Silveira perante o STF, dando origem à Ação Penal 

(AP) nº 1.044. A acusação imputou ao deputado a prática dos crimes de coação no 

curso do processo (por três vezes, artigo 344 do Código Penal), incitação à 

animosidade das Forças Armadas contra os poderes constitucionais (então previsto 

no artigo 23, II, da Lei nº 7.170/83 - antiga Lei de Segurança Nacional, e atualmente 

tipificado de forma diversa no artigo 286, parágrafo único, do Código Penal, após a 

revogação da LSN pela Lei nº 14.197/2021) e tentativa de impedir ou restringir, com 

emprego de violência ou grave ameaça, o exercício dos poderes constitucionais (por 

duas vezes, então previsto no artigo 23, IV, c/c artigo 18 da Lei nº 7.170/83, e 

atualmente tipificado no artigo 359-L do Código Penal - Abolição violenta do Estado 

Democrático de Direito).  

O julgamento da AP 1044, ocorrido em abril de 2022, resultou na condenação 

de Daniel Silveira a uma pena de 8 anos e 9 meses de reclusão, além da perda do 

mandato e da suspensão dos direitos políticos. Contudo, a crise institucional ganhou 

novos contornos quando, no dia seguinte à condenação, o então Presidente da 

República editou um decreto concedendo graça constitucional (indulto individual) ao 

deputado, extinguindo a punibilidade. Tal ato gerou intensa controvérsia e foi 

judicializado perante o próprio STF, que, em decisões posteriores, acabou por 

reafirmar a necessidade de cumprimento da pena, afastando os efeitos práticos do 

indulto no caso concreto e determinando a execução da condenação.  

Diante desse intrincado quadro, o problema central que norteia esta pesquisa 

pode ser formulado da seguinte maneira: Quais são os limites efetivos da 

imunidade parlamentar material e da liberdade de expressão no ordenamento 

jurídico brasileiro, especialmente quando confrontados com a necessidade de 

proteção das instituições democráticas e da separação de poderes, conforme 

evidenciado pela análise do caso Daniel Silveira e pela atuação dos Poderes 

Judiciário, Legislativo e Executivo?  

Para responder a essa questão, partimos de algumas hipóteses preliminares:  

a) A imunidade parlamentar material (inviolabilidade por opiniões, palavras e 

votos), embora essencial para a independência do mandato, não constitui 

uma prerrogativa absoluta, encontrando limites na própria Constituição e 



não conferindo salvo-conduto para a prática de crimes comuns, discursos 

de ódio, ameaças diretas às instituições democráticas ou incitação à 

violência contra seus membros.  

b) A atuação do Supremo Tribunal Federal no caso, embora alvo de críticas e 

debates sobre eventual ativismo judicial e sobre a constitucionalidade de 

procedimentos como o Inquérito nº 4.781, pautou-se predominantemente 

pela interpretação de que as condutas do parlamentar representavam uma 

ameaça real e iminente à ordem constitucional e à integridade do próprio 

Judiciário, buscando, assim, resguardar o Estado Democrático de Direito.  

c) O episódio explicitou a fragilidade dos mecanismos de diálogo e contenção 

recíproca entre os Poderes, evidenciando a necessidade de aprimorar os 

instrumentos institucionais para a resolução de conflitos e para coibir 

abusos, garantindo a efetividade do sistema de freios e contrapesos. 

d) A concessão do indulto presidencial, embora formalmente prevista na 

Constituição, configurou, no caso concreto, um ato de confronto direto com 

o Poder Judiciário, levantando fundadas dúvidas sobre seu desvio de 

finalidade e sua compatibilidade com os princípios da moralidade e 

impessoalidade administrativa.  

Para investigar essas hipóteses e responder ao problema de pesquisa, este 

trabalho adotará como metodologia a pesquisa bibliográfica, documental e a análise 

jurisprudencial. Serão consultadas fontes doutrinárias de Direito Constitucional e 

Penal, legislação pertinente (Constituição Federal, Código Penal, Regimentos 

Internos das Casas Legislativas, Lei da Ficha Limpa, etc.), documentos oficiais 

relacionados ao caso (decisões do STF na AP 1044 e no Inq. 4.781, pareceres da 

PGR, o decreto do indulto, decisões da Câmara dos Deputados), além de artigos 

científicos, notícias e análises publicadas em veículos de comunicação e periódicos 

jurídicos reconhecidos.  

O objetivo geral deste TCC é analisar criticamente o caso Daniel Silveira à luz 

dos institutos da liberdade de expressão, da imunidade parlamentar e do princípio da 

separação de poderes, avaliando as tensões institucionais geradas e suas 

implicações para o Estado Democrático de Direito no Brasil.  

Como objetivos específicos, buscamos: a) Discutir os fundamentos, os 

contornos e os limites constitucionais e jurisprudenciais da liberdade de expressão e 

da imunidade material parlamentar no Brasil; b) Reconstituir e detalhar 



cronologicamente os eventos fáticos relevantes do caso Daniel Silveira, desde as 

declarações iniciais até os desdobramentos mais recentes, incluindo a prisão, o 

processo na Câmara, a Ação Penal no STF, o indulto presidencial e as decisões 

posteriores sobre a execução da pena; c) Examinar e analisar criticamente a atuação 

do Supremo Tribunal Federal, da Procuradoria-Geral da República, da Câmara dos 

Deputados e da Presidência da República ao longo do episódio; d) Avaliar as 

implicações do caso para o equilíbrio, a harmonia e a independência entre os Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, identificando pontos de atrito e possíveis lições 

para o aprimoramento institucional.  

Para alcançar tais objetivos, o trabalho está estruturado da seguinte forma: 

Após esta Introdução (Capítulo 1), que apresenta o tema, sua relevância, o problema 

de pesquisa, as hipóteses, os objetivos, a metodologia e a estrutura, o Capítulo 2 

dedicar-se-á à Fundamentação Teórica, abordando os conceitos e limites da liberdade 

de expressão e das imunidades parlamentares (material e formal) no direito 

constitucional brasileiro, com base na doutrina e na jurisprudência consolidada do 

STF. O Capítulo 3 apresentará uma Crônica Detalhada do Caso Daniel Silveira, 

reconstruindo os fatos, as decisões judiciais (Inq. 4.781, AP 1.044), os procedimentos 

na Câmara dos Deputados, a concessão do indulto e seus questionamentos, bem 

como os desdobramentos posteriores relacionados à execução da pena e à perda de 

direitos políticos. O Capítulo 4 trará uma Análise Crítica e Reflexões sobre os 

principais pontos de tensão do caso, discutindo o alegado abuso da imunidade 

parlamentar, a questão do discurso antidemocrático, o papel do STF (incluindo críticas 

ao ativismo judicial), o confronto institucional gerado pelo indulto e as lições 

aprendidas para o fortalecimento da democracia. Por fim, o Capítulo 5 (Conclusão) 

sintetizará os principais argumentos desenvolvidos, responderá ao problema de 

pesquisa, verificará as hipóteses levantadas e apresentará considerações finais sobre 

as implicações do caso e as perspectivas futuras para a relação entre os poderes no 

Brasil. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA: LIBERDADE DE EXPRESSÃO E 

IMUNIDADES PARLAMENTARES  

A compreensão aprofundada do caso Daniel Silveira exige, preliminarmente, a 

análise dos institutos jurídicos centrais que permeiam o debate: a liberdade de 

expressão e as imunidades parlamentares. Ambos são pilares fundamentais do 



Estado Democrático de Direito brasileiro, consagrados na Constituição Federal de 

1988, mas sua aplicação prática, especialmente em situações de conflito e tensão 

institucional, revela complexidades e limites que merecem exame detalhado.  

 

2.1 A LIBERDADE DE EXPRESSÃO NO SISTEMA CONSTITUCIONAL 

BRASILEIRO  

A liberdade de expressão é um dos direitos fundamentais mais caros às 

democracias contemporâneas, essencial para a formação da opinião pública, o 

controle social dos atos do poder e o próprio desenvolvimento individual. No Brasil, 

sua proteção remonta a textos constitucionais anteriores, mas foi na Constituição de 

1988 que ela adquiriu maior força e contornos mais definidos, refletindo a 

redemocratização do país após um longo período autoritário.  

Como observa Cunha Júnior (2013), a Constituição Federal de 1988 aborda a 

liberdade de expressão em diversos dispositivos, demonstrando sua centralidade. O 

artigo 5º, que elenca os direitos e garantias fundamentais, estabelece em seu inciso 

IV que "é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato" (Brasil, 

1988). O inciso IX do mesmo artigo complementa, assegurando que "é livre a 

expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença" (Brasil, 1988).  

Adicionalmente, o artigo 220 da Carta Magna reforça essa proteção no âmbito 

da comunicação social, ao dispor que "a manifestação do pensamento, a criação, a 

expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão 

qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição" (Brasil, 1988). O 

parágrafo primeiro deste artigo veda expressamente "toda e qualquer censura de 

natureza política, ideológica e artística" (Brasil, 1988), enquanto o parágrafo segundo 

garante que a publicação de veículos de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

Essa ampla proteção constitucional evidencia a intenção do constituinte de 

assegurar um espaço robusto para o livre fluxo de ideias e informações na sociedade 

brasileira, reconhecendo a liberdade de expressão não apenas como um direito 

individual, mas também como um pressuposto para o exercício da cidadania e o 

funcionamento da democracia.  

A liberdade de expressão pode ser conceituada como o direito de todo indivíduo 

manifestar suas ideias, opiniões, crenças e pensamentos por qualquer meio, sem 



interferência indevida do Estado ou de particulares. Sua natureza jurídica é de direito 

fundamental, dotado de aplicabilidade imediata (art. 5º, §1º, CF/88) e considerado por 

muitos doutrinadores como uma das "liberdades preferenciais", dada sua conexão 

intrínseca com o regime democrático.  

Este direito abrange múltiplas dimensões:  

• Liberdade de Opinião: O direito de ter e formar opiniões sobre quaisquer 

assuntos, sem qualquer tipo de coerção ou direcionamento estatal.  

• Liberdade de Informação: O direito de buscar, receber e difundir 

informações e ideias, essencial para a transparência pública e a formação 

de um juízo crítico pelos cidadãos.  

• Liberdade de Expressão Artística, Científica e Intelectual: A garantia de livre 

criação e divulgação de obras de arte, trabalhos científicos e produções 

intelectuais, sem censura prévia.  

• Liberdade de Imprensa: Uma dimensão específica e crucial da liberdade de 

expressão, que garante aos veículos de comunicação a liberdade editorial 

e o direito de investigar e publicar informações de interesse público, 

incluindo o sigilo da fonte quando necessário para o exercício profissional 

(art. 5º, XIV, CF/88). 

Como salienta Barroso (2012), apesar de sua amplitude, a liberdade de 

expressão não é um direito absoluto. Como todos os direitos fundamentais, ela 

encontra limites na própria Constituição, que também protege outros bens jurídicos 

igualmente relevantes. A convivência harmônica desses direitos exige uma 

ponderação em casos de colisão, buscando preservar o núcleo essencial de cada um.  

Os principais limites constitucionais à liberdade de expressão incluem:  

• Direitos da Personalidade: A manifestação do pensamento não pode violar 

a honra (imagem, reputação), a intimidade, a vida privada e a imagem das 

pessoas (art. 5º, X, CF/88). Aquele que, ao se expressar, comete crimes 

contra a honra (calúnia, difamação, injúria - arts. 138 a 140 do Código Penal) 

pode ser responsabilizado civil e penalmente.  

• Vedação ao Anonimato: A própria Constituição, ao garantir a livre 

manifestação do pensamento, veda o anonimato (art. 5º, IV), assegurando 

a possibilidade de responsabilização do autor da manifestação.  

• Ordem Pública e Proteção de Grupos Vulneráveis: A liberdade de 

expressão não abarca discursos que incitem à violência, à prática de crimes, 



à discriminação ou ao preconceito contra grupos vulneráveis (raça, cor, 

etnia, religião, procedência nacional, orientação sexual, etc.). A proteção da 

dignidade humana (art. 1º, III, CF/ 88) e a promoção do bem de todos, sem 

preconceitos (art. 3º, IV, CF/88), impõem limites claros a manifestações que 

atentem contra esses valores.  

• Proteção da Infância e Juventude: O Estatuto da Criança e do Adolescente 

(Lei nº 8.069/90) estabelece restrições específicas à divulgação de 

conteúdos inadequados para o público infanto-juvenil.  

• Segurança Nacional e Defesa do Estado Democrático de Direito: Embora a 

crítica às instituições seja legítima, a liberdade de expressão não protege 

manifestações que configurem crimes contra a segurança nacional ou que 

atentem diretamente contra o Estado Democrático de Direito, como a 

incitação à subversão da ordem política e social ou a defesa de regimes 

autoritários (vide Lei nº 14.197/2021, que revogou a antiga Lei de 

Segurança Nacional e tipificou crimes contra o Estado Democrático de 

Direito no Código Penal).  

Um dos limites mais debatidos contemporaneamente é o discurso de ódio. 

Trata-se de manifestações que atacam, promovem a discriminação, a hostilidade ou 

a violência contra indivíduos ou grupos com base em características como raça, etnia, 

religião, orientação sexual, gênero, origem nacional, entre outras. O discurso de ódio 

colide frontalmente com o princípio da dignidade da pessoa humana e com o objetivo 

constitucional de construir uma sociedade livre, justa e solidária, sem preconceitos.  

O ordenamento jurídico brasileiro não possui uma definição única e explícita de 

discurso de ódio, mas diversas normas o coíbem indiretamente. A Lei nº 7.716/89 (Lei 

do Racismo), por exemplo, define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de 

cor, e o STF, em decisões históricas (como no HC 82.424/RS - caso Ellwanger e na 

ADO 26/DF), equiparou a homofobia e a transfobia ao crime de racismo. Além disso, 

a incitação ao crime (art. 286, CP) e a apologia de crime ou criminoso (art. 287, CP) 

também podem abranger certas formas de discurso de ódio.  

O desafio reside em diferenciar o discurso de ódio, que merece repulsa e 

eventual sanção, da crítica contundente, da sátira ou da opinião divergente, ainda que 

impopular ou ofensiva para alguns, que devem ser protegidas pela liberdade de 

expressão. As democracias contemporâneas precisam se aprimorar buscando essa 



justa medida, esse equilíbrio tênue e necessárias entre liberdade de expressão e 

outros direitos fundamentais. 

 

2.2 AS IMUNIDADES PARLAMENTARES COMO GARANTIA INSTITUCIONAL  

Ao lado da liberdade de expressão, aplicável a todos os cidadãos, a 

Constituição Federal confere aos membros do Congresso Nacional (deputados 

federais e senadores) um conjunto de prerrogativas conhecidas como imunidades 

parlamentares. Essas imunidades não são privilégios pessoais, mas sim garantias 

institucionais voltadas a assegurar a independência do Poder Legislativo e o livre 

exercício do mandato representativo, protegendo os parlamentares de perseguições 

políticas ou pressões indevidas.  

O artigo 53 da Constituição Federal de 1988 é o dispositivo central que trata 

das imunidades dos deputados federais e senadores:  

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 
quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.  
§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão 
submetidos a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal.  
§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 
poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os 
autos serão remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para 
que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão.  
§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido 
após a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa 
respectiva, que, por iniciativa de partido político nela representado e pelo voto 
da maioria de seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o andamento 
da ação.  
§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 
improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa 
Diretora.  
§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição enquanto durar o 
mandato.  
§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem 
sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações.  
§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 
militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da 
Casa respectiva.  
§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado 
de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos 
membros da Casa respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto 
do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com a execução da medida 
(Brasil, 1988). 
 

Esses dispositivos consagram duas espécies principais de imunidades: a 

material (inviolabilidade) e a formal (prerrogativas processuais e prisionais).  

A imunidade material, prevista no caput do artigo 53, estabelece que "os 

Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas 



opiniões, palavras e votos". Trata-se da garantia mais fundamental para o livre 

exercício da atividade parlamentar. A inviolabilidade abrange as manifestações de 

pensamento do parlamentar expressas por meio de opiniões, palavras (discursos, 

debates, entrevistas, publicações) e votos (em plenário ou comissões), isentando-o 

de responsabilidade civil (indenização) ou penal (crime) por essas manifestações.  

O objetivo precípuo da imunidade material é garantir a independência do 

mandato parlamentar e a liberdade de debate no âmbito do Poder Legislativo. Busca-

se assegurar que o representante do povo possa expressar suas convicções, criticar 

atos do governo, defender posições políticas e fiscalizar os demais poderes sem 

receio de retaliações judiciais.  

A principal controvérsia reside na definição dos limites dessa inviolabilidade. A 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que a 

imunidade material não é absoluta e só protege as manifestações que guardem nexo 

de causalidade (pertinência) com o exercício do mandato parlamentar. Ou seja, 

opiniões, palavras e votos proferidos fora do estrito exercício da função ou que não 

tenham qualquer relação com a atividade legislativa e fiscalizatória não estão 

acobertados pela imunidade.  

Atos que configuram abuso da prerrogativa, como ofensas pessoais 

desvinculadas do debate político, incitação a crimes, discurso de ódio ou ameaças 

diretas a instituições ou pessoas, podem afastar a incidência da imunidade material.  

Como sinaliza Damasceno (2022), ao longo dos anos o STF tem proferido 

diversas decisões que ajudam a delinear os limites da imunidade material. 

Inicialmente, havia uma interpretação mais ampla, mas gradualmente a Corte passou 

a adotar uma visão mais restritiva, exigindo a conexão com o mandato.  

• Atos Praticados no Recinto do Parlamento: Manifestações proferidas na 

tribuna, em comissões ou em debates legislativos geralmente são 

consideradas cobertas pela imunidade, mesmo que contundentes ou 

ácidas.  

• Atos Praticados Fora do Recinto: A imunidade pode se estender a 

manifestações fora do Congresso (entrevistas, artigos, redes sociais), 

desde que o conteúdo tenha relação direta com a atividade parlamentar 

(discussão de projetos de lei, críticas políticas fundamentadas, fiscalização 

de atos do governo). Contudo, ofensas puramente pessoais, acusações 

criminosas levianas ou discursos que atentem contra a ordem democrática, 



mesmo proferidos por parlamentares fora do recinto, tendem a ser 

considerados como não abarcados pela imunidade.  

• Abuso do Direito e Crimes Comuns: O STF tem entendido que a imunidade 

não protege a prática de crimes comuns dissociados da função parlamentar, 

nem o abuso da liberdade de expressão que configure, por exemplo, 

discurso de ódio, racismo ou ameaça.  

Além da inviolabilidade por opiniões, palavras e votos, a Constituição confere 

aos parlamentares federais imunidades de natureza formal, que dizem respeito a 

regras especiais de processo e prisão. Desde a expedição do diploma, deputados e 

senadores não podem ser presos cautelarmente (prisão preventiva, temporária), 

exceto em situação de flagrante delito por crime inafiançável. A Constituição elenca 

como crimes inafiançáveis o racismo, a tortura, o tráfico de drogas, o terrorismo, os 

definidos como hediondos e a ação de grupos armados contra a ordem constitucional 

e o Estado Democrático (art. 5º, XLII, XLIII, XLIV). A interpretação sobre quais crimes 

imputados a Daniel Silveira seriam inafiançáveis foi um dos pontos centrais de debate 

no caso. Mesmo ocorrendo a prisão em flagrante por crime inafiançável, os autos 

devem ser enviados em 24 horas à Casa Legislativa respectiva (Câmara ou Senado), 

que deliberará, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, sobre a manutenção 

ou revogação da prisão. 

Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, são processados e 

julgados criminalmente perante o Supremo Tribunal Federal. Essa prerrogativa de foro 

visa garantir um julgamento mais isento de pressões políticas locais. Importante notar 

que, após a decisão do STF na Questão de Ordem na AP 937/RJ, o foro por 

prerrogativa de função aplica-se apenas aos crimes cometidos durante o exercício do 

cargo e relacionados às funções desempenhadas.  

Em suma, a liberdade de expressão é um direito fundamental amplo, mas não 

absoluto, encontrando limites em outros direitos e valores constitucionais, como a 

dignidade humana e a proteção das instituições. As imunidades parlamentares, por 

sua vez, são garantias institucionais essenciais para o livre exercício do mandato, mas 

também não são irrestritas, sendo a imunidade material limitada pelo nexo com a 

função parlamentar e afastada em casos de abuso ou prática de crimes comuns. A 

correta delimitação desses institutos é crucial para o equilíbrio democrático, como 

ficará evidente na análise do caso Daniel Silveira no próximo capítulo.  

 



3. O CASO DANIEL SILVEIRA: CRÔNICA DE UMA CRISE INSTITUCIONAL  

Após a exploração dos fundamentos teóricos que balizam a liberdade de 

expressão e as imunidades parlamentares no ordenamento jurídico brasileiro, torna-

se imperativo mergulhar nos eventos específicos que constituem o caso Daniel 

Silveira. Este capítulo se propõe a reconstruir cronologicamente os fatos, as decisões 

judiciais e os desdobramentos políticos que marcaram este episódio singular, 

evidenciando a escalada da tensão institucional e as complexas interações entre os 

Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo. A narrativa detalhada dos acontecimentos 

é essencial para subsidiar a análise crítica que será empreendida posteriormente.  

 

3.1  ANTECEDENTES E CONTEXTO POLÍTICO  

O caso Daniel Silveira não surgiu em um vácuo histórico ou político. Sua 

eclosão insere-se em um contexto mais amplo de acirramento da polarização política 

no Brasil, intensificado a partir das eleições presidenciais de 2018. A ascensão de 

novas forças políticas e a reconfiguração do espectro ideológico trouxeram consigo 

uma retórica frequentemente confrontadora, marcada por críticas contundentes às 

instituições tradicionais, incluindo o Congresso Nacional e, de forma particularmente 

incisiva, o Supremo Tribunal Federal (STF).  

Nesse ambiente, manifestações consideradas por muitos como ataques à 

ordem democrática e às instituições tornaram-se mais frequentes, especialmente no 

ambiente digital das redes sociais. O STF, por sua vez, assumiu um papel mais ativo 

na resposta a esses atos, notadamente através da instauração, em março de 2019, 

do Inquérito nº 4.781, por portaria do então presidente da Corte, Ministro Dias Toffoli. 

Este inquérito, conhecido como "inquérito das fake news" ou "dos atos 

antidemocráticos", tinha como objetivo apurar a existência de notícias fraudulentas, 

denunciações caluniosas, ameaças e outras infrações que atingissem a 

honorabilidade e a segurança do STF, de seus membros e familiares. A própria 

instauração e condução deste inquérito foram (e ainda são) objeto de intensos 

debates jurídicos quanto à sua constitucionalidade e aos limites da atuação do 

Judiciário.  

Daniel Silveira, policial militar eleito deputado federal pelo Rio de Janeiro em 

2018 na esteira do bolsonarismo, rapidamente se destacou por suas posições radicais 

e por um discurso agressivo direcionado a opositores políticos e, especialmente, a 

membros do STF. Sua atuação parlamentar e suas manifestações públicas 



frequentemente testavam os limites da liberdade de expressão e da própria imunidade 

parlamentar, inserindo-se nesse clima de confronto institucional.  

 

3.2  OS FATOS GERADORES: O VÍDEO DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021  

O estopim da crise que levaria à prisão e condenação de Daniel Silveira foi a 

publicação de um vídeo em suas redes sociais na noite de 16 de fevereiro de 2021. O 

conteúdo do vídeo era explicitamente hostil e ameaçador em relação aos ministros do 

STF, em especial ao Ministro Edson Fachin, que havia criticado declarações de um 

general sobre pressões para uma intervenção militar. No vídeo, Silveira proferiu uma 

série de ofensas pessoais e impublicáveis contra diversos ministros da Corte, 

defendeu abertamente a destituição de seis deles e fez apologia explícita ao Ato 

Institucional nº 5 (AI-5), símbolo maior da repressão durante a ditadura militar.  

Conforme relatado na introdução deste trabalho, as declarações de Silveira 

incluíam ameaças veladas e diretas, como a sugestão de agressão física ("dar uma 

surra bem dada" em um ministro) e a conclamação por uma ruptura institucional ("a 

Justiça Eleitoral e o STF não vão mais existir porque nós não permitiremos"). O tom e 

o conteúdo das manifestações foram amplamente considerados como um ataque 

frontal à independência do Poder Judiciário e à integridade física de seus membros, 

ultrapassando em muito os limites de uma crítica política, por mais ácida que fosse.  

 

3.3  A REAÇÃO DO STF: PRISÃO EM FLAGRANTE E O INQUÉRITO Nº 4.781  

A resposta do STF foi imediata e contundente. Ainda na noite de 16 de fevereiro 

de 2021, poucas horas após a divulgação do vídeo, o Ministro Alexandre de Moraes, 

relator do Inquérito nº 4.781, determinou a prisão em flagrante do deputado Daniel 

Silveira.  

A decisão do Ministro Moraes fundamentou-se na tese de que as condutas de 

Silveira, ao proferir ameaças e fazer apologia de atos antidemocráticos em vídeo 

ainda disponível online, configuravam flagrante delito de crimes inafiançáveis, 

afastando, assim, a regra geral de imunidade parlamentar à prisão cautelar (art. 53, § 

2º, CF/88). Os crimes considerados em flagrante e inafiançáveis, naquele momento, 

foram os previstos na antiga Lei de Segurança Nacional (Lei nº 7.170/83), 

notadamente aqueles relacionados à tentativa de impedir o livre exercício dos poderes 

e à incitação à animosidade entre as Forças Armadas e os poderes constitucionais. A 



decisão ressaltou o caráter permanente do crime enquanto o vídeo permanecesse 

acessível na internet e o risco concreto à ordem pública e às instituições democráticas.  

No dia seguinte, 17 de fevereiro de 2021, o Plenário do STF referendou, por 

unanimidade (11 votos a 0), a decisão do Ministro Alexandre de Moraes, mantendo a 

prisão em flagrante de Daniel Silveira. Os ministros, em seus votos, reforçaram o 

entendimento de que as manifestações do deputado não estavam acobertadas pela 

imunidade parlamentar material, por não guardarem relação com o exercício do 

mandato e por constituírem um ataque direto e grave às instituições democráticas e à 

integridade dos membros da Corte. A excepcionalidade da medida foi reconhecida, 

mas justificada pela gravidade das condutas e pela necessidade de defesa da ordem 

constitucional.  

A prisão de Silveira gerou intenso debate jurídico. As principais controvérsias 

giraram em torno de:  

• Cabimento da Prisão em Flagrante: Questionou-se se um crime de opinião, 

manifestado por meio de um vídeo, poderia configurar estado de flagrância, 

especialmente após a consumação da publicação.  

• Inafiançabilidade dos Crimes: Houve debate sobre se os crimes imputados 

com base na Lei de Segurança Nacional poderiam ser considerados 

inafiançáveis para fins de aplicação da exceção constitucional à imunidade 

prisional parlamentar.  

• Competência do STF e Constitucionalidade do Inq. 4.781: Críticos 

questionaram a própria legitimidade do Inquérito nº 4.781, instaurado de 

ofício, e a competência do STF para determinar a prisão nessas 

circunstâncias, argumentando que caberia à Procuradoria-Geral da 

República a iniciativa da persecução penal.  

• Violação da Imunidade Parlamentar: A defesa de Silveira e alguns juristas 

argumentaram que a prisão representava uma violação direta da imunidade 

parlamentar, essencial para o livre exercício do mandato.  

 

3.4  O PROCESSO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: MANUTENÇÃO DA PRISÃO  

Conforme determina o artigo 53, § 2º, da Constituição, os autos da prisão em 

flagrante foram remetidos à Câmara dos Deputados para deliberação sobre sua 

manutenção. Em 19 de fevereiro de 2021, o Plenário da Câmara, por ampla maioria 

(364 votos a favor, 130 contra e 3 abstenções), decidiu manter a prisão de Daniel 



Silveira determinada pelo STF. A decisão da Câmara, embora soberana, refletiu a 

gravidade atribuída às declarações do parlamentar e a pressão da opinião pública e 

de setores da própria classe política por uma resposta institucional firme aos ataques 

proferidos contra o Judiciário.  

 

3.5 A AÇÃO PENAL Nº 1.044 NO STF  

Paralelamente aos desdobramentos da prisão, a Procuradoria-Geral da 

República (PGR) ofereceu denúncia contra Daniel Silveira, dando origem à Ação 

Penal (AP) nº 1.044 no STF. A denúncia imputou a Silveira a prática de três crimes: 

a) Coação no curso do processo (Art. 344 do Código Penal), por três vezes, em razão 

de ameaças dirigidas a ministros do STF com o objetivo de favorecer interesse próprio 

em investigações e processos em andamento na Corte; b) Incitação à animosidade 

entre as Forças Armadas e os poderes constitucionais (então Art. 23, II, da Lei nº 

7.170/83, hoje Art. 286, CP); c) Tentativa de impedir ou restringir, com emprego de 

violência ou grave ameaça, o livre exercício dos poderes constitucionais (então Art. 

23, IV, c/c Art. 18 da Lei nº 7.170/83, hoje Art. 359-L do CP), por duas vezes.  

A defesa de Daniel Silveira sustentou, em linhas gerais, a atipicidade das 

condutas, argumentando que as declarações estavam protegidas pela liberdade de 

expressão e, principalmente, pela imunidade parlamentar material (inviolabilidade por 

opiniões, palavras e votos). Alegou-se que as manifestações, embora contundentes, 

inseriam-se no debate político e não configuravam ameaça real ou crime.  

O julgamento da AP 1044 ocorreu em sessão plenária do STF no dia 20 de abril 

de 2022. Após as sustentações orais da acusação (PGR) e da defesa, os ministros 

proferiram seus votos. Por maioria de 10 votos a 1 (vencido o Ministro Nunes 

Marques), o STF julgou parcialmente procedente a denúncia e condenou Daniel 

Silveira. A pena total foi fixada em 8 anos e 9 meses de reclusão, em regime inicial 

fechado. Além da pena privativa de liberdade, foi imposta multa e, como efeitos da 

condenação, a perda do mandato de deputado federal e a suspensão dos direitos 

políticos enquanto durassem os efeitos da condenação.  

A maioria dos ministros acompanhou o voto do relator, Ministro Alexandre de 

Moraes, entendendo que as provas dos autos demonstravam claramente a prática 

dos crimes imputados. Reiterou-se o entendimento de que a imunidade parlamentar 

não é absoluta e não abrange discursos de ódio, ameaças a ministros e à democracia, 

nem a incitação à violência ou à ruptura institucional. Considerou-se que as condutas 



de Silveira ultrapassaram os limites da crítica política e configuraram crimes graves 

contra as instituições e o Estado Democrático de Direito. O voto divergente, do 

Ministro Nunes Marques, defendeu a absolvição por entender que as declarações, 

apesar de reprováveis, estariam abarcadas pela imunidade parlamentar.  

 

3.6.  O INDULTO PRESIDENCIAL: CONFRONTO ENTRE PODERES  

A condenação de Daniel Silveira pelo STF desencadeou uma reação imediata 

e sem precedentes do então Presidente da República, Jair Bolsonaro. Em 21 de abril 

de 2022, menos de 24 horas após o julgamento do STF, foi publicado no Diário Oficial 

da União o Decreto nº 11.049, concedendo "graça constitucional" (indulto individual) 

a Daniel Silveira. O ato presidencial tinha como objetivo explícito extinguir a 

punibilidade do deputado, tornando sem efeito a condenação imposta pelo STF.  

O decreto e as manifestações do Presidente justificaram a concessão da graça 

com base na defesa da liberdade de expressão, argumentando que a condenação de 

Silveira representava uma ameaça a essa garantia fundamental e que a sociedade 

estaria "comovida" pela decisão do STF. O ato foi interpretado por muitos como uma 

medida de proteção a um aliado político e um desafio direto à autoridade do Supremo 

Tribunal Federal.  

Segundo Streck (2022), a concessão do indulto gerou enorme controvérsia e 

foi amplamente criticada por juristas, entidades da sociedade civil e partidos de 

oposição. Os principais questionamentos apontavam para um possível desvio de 

finalidade do instituto da graça (utilizado para fins políticos e pessoais, e não por 

razões humanitárias ou de interesse público) e violação do princípio da 

impessoalidade. Argumentou-se também sobre a impossibilidade de conceder indulto 

antes do trânsito em julgado da condenação.  

Quatro partidos políticos (Rede Sustentabilidade, PDT, Cidadania e PSOL) 

ajuizaram Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs 964 e 

965) no STF, pedindo a declaração de inconstitucionalidade do decreto presidencial 

que concedeu a graça a Daniel Silveira. O STF analisou as ADPFs e, em maio de 

2023, por maioria de votos, julgou-as parcialmente procedentes. Embora não tenha 

declarado a inconstitucionalidade formal do decreto em si (reconhecendo a 

competência presidencial para conceder indulto), a Corte estabeleceu que o ato não 

poderia impedir a análise de outros efeitos da condenação, como a inelegibilidade 

decorrente da Lei da Ficha Limpa.  



Na prática, e em decisões posteriores relacionadas à execução da pena, o STF 

demonstrou que o indulto não teve o efeito pretendido de livrar Silveira completamente 

das consequências da condenação. O Ministro Alexandre de Moraes, ao determinar 

a execução da pena, considerou que o indulto não alcançava todos os crimes ou que 

teria perdido seu objeto diante de outras decisões e do descumprimento de medidas 

cautelares por parte de Silveira. Posteriormente, em fevereiro de 2025, o STF também 

rejeitou a aplicação de um indulto natalino geral ao caso de Silveira, reforçando a 

necessidade do cumprimento da pena.  

 

3.7.  DESDOBRAMENTOS POSTERIORES: CASSAÇÃO DO MANDATO E 

INELEGIBILIDADE  

A condenação na AP 1044, confirmada em seus efeitos práticos apesar da 

tentativa de indulto, levou à perda do mandato de deputado federal de Daniel Silveira. 

Além disso, a condenação por órgão colegiado por crimes como os imputados na AP 

1044 atrai a inelegibilidade prevista na Lei Complementar nº 64/90 (Lei da Ficha 

Limpa), impedindo Silveira de concorrer a cargos eletivos por um período de 8 anos 

após o cumprimento da pena.  

Em maio de 2023, o Ministro Alexandre de Moraes determinou o cumprimento 

imediato da pena de prisão imposta na AP 1044, o que levou à detenção de Daniel 

Silveira. O caso, portanto, percorreu um longo e tumultuado caminho, desde as 

declarações em vídeo até a efetiva execução da sanção penal, passando por debates 

acalorados sobre imunidade, liberdade de expressão, competência do STF, prisão de 

parlamentar e o instituto do indulto, marcando profundamente a relação entre os 

poderes no Brasil contemporâneo.  

 

4. ANÁLISE CRÍTICA E REFLEXÕES: IMUNIDADE, LIBERDADE E OS 

LIMITES DO PODER  

A detalhada reconstituição dos eventos que compõem o caso Daniel Silveira, 

aliada à fundamentação teórica sobre liberdade de expressão e imunidades 

parlamentares, permite agora uma análise mais aprofundada e crítica das questões 

jurídicas, políticas e institucionais suscitadas. Este capítulo visa dissecar os pontos 

nevrálgicos do caso, confrontando as ações dos atores envolvidos com os princípios 

constitucionais e as normas vigentes, a fim de extrair reflexões sobre os desafios 

impostos ao Estado Democrático de Direito brasileiro.  



 

4.1.  A IMUNIDADE PARLAMENTAR EM XEQUE: ABUSO DE PRERROGATIVAS 

VS. DEFESA DA DEMOCRACIA  

Um dos eixos centrais de tensão no caso Daniel Silveira reside na interpretação 

e aplicação da imunidade parlamentar material (inviolabilidade). A defesa do então 

deputado invocou repetidamente essa prerrogativa como escudo para suas 

declarações, enquanto o STF adotou uma interpretação restritiva, afastando sua 

incidência.  

Conforme detalhado no Capítulo 2, a jurisprudência do STF já vinha 

consolidando o entendimento de que a imunidade material não é absoluta e exige um 

nexo de causalidade com o exercício do mandato. O caso Silveira representou um 

teste crucial para essa linha interpretativa. Ao condenar o deputado, a Corte reafirmou 

que manifestações contendo ameaças diretas a ministros, incitação à violência, 

defesa de atos antidemocráticos como o AI-5 e ataques frontais às instituições não se 

confundem com a legítima crítica política ou a fiscalização inerente à função 

parlamentar. A decisão sinalizou que a inviolabilidade não pode ser utilizada como 

salvo-conduto para a prática de crimes, especialmente aqueles que atentam contra a 

própria estrutura do Estado Democrático de Direito.  

Essa interpretação, embora alinhada com a necessidade de proteger as 

instituições, não esteve isenta de críticas. Setores da doutrina e da política 

argumentaram que a restrição excessiva da imunidade poderia gerar um efeito inibidor 

sobre a atuação parlamentar, especialmente de oposição, cerceando o debate público 

e a fiscalização dos poderes. O desafio reside em encontrar o ponto de equilíbrio: 

proteger a liberdade de expressão e a independência do mandato, sem permitir que 

essas garantias sejam desvirtuadas para minar a democracia. 

Como bem observa Fernandes (2022), o caso Daniel Silveira expôs de forma 

contundente o risco de a imunidade parlamentar ser instrumentalizada não como uma 

garantia institucional, mas como um privilégio pessoal para blindar condutas ilícitas. A 

retórica agressiva e as ameaças proferidas pelo deputado, sob a alegação de estarem 

protegidas pela inviolabilidade, levantaram o debate sobre o abuso de prerrogativas. 

Quando um parlamentar utiliza sua tribuna ou suas redes sociais para incitar a 

animosidade contra outros poderes, ameaçar magistrados ou defender rupturas 

institucionais, a imunidade deixa de servir ao seu propósito original – proteger o debate 

democrático – e passa a ser um fator de instabilidade.  



A resposta do STF e da Câmara dos Deputados (ao manter a prisão) indicou 

uma disposição em coibir esses abusos. Contudo, a questão permanece complexa, 

pois a definição do que constitui "abuso" pode ser subjetiva e variar conforme o 

contexto político. É fundamental que os critérios para afastar a imunidade sejam 

claros, objetivos e aplicados de forma isonômica, evitando casuísmos ou 

perseguições políticas.  

 

4.2.  LIBERDADE DE EXPRESSÃO E DISCURSO ANTIDEMOCRÁTICO  

Intimamente ligada à questão da imunidade está a discussão sobre os limites 

da liberdade de expressão, especialmente quando confrontada com discursos 

antidemocráticos e de ódio.  

O Parlamento é, por excelência, o locus do debate plural, onde as mais diversas 

opiniões e ideologias devem coexistir e se confrontar. A liberdade de expressão dos 

parlamentares, potencializada pela imunidade material, é essencial para que possam 

representar seus eleitores e defender suas pautas sem censura. No entanto, essa 

liberdade encontra limites quando o próprio discurso parlamentar se volta contra os 

fundamentos do regime democrático que o sustenta. Utilizar o mandato e a visibilidade 

proporcionada pelo cargo para pregar o fechamento de instituições, incitar a violência 

contra autoridades ou fazer apologia de regimes autoritários não se coaduna com a 

finalidade da liberdade de expressão em uma democracia.  

O caso Silveira exemplifica essa tensão: até que ponto a crítica às decisões do 

STF ou a defesa de pautas conservadoras são legítimas expressões políticas, e a 

partir de que ponto elas se convertem em ataques inaceitáveis à ordem 

constitucional? A linha divisória pode ser tênue, mas a jurisprudência e a doutrina 

apontam que ameaças diretas, incitação à violência e a defesa explícita de medidas 

de exceção (como o AI-5) extrapolam os limites do discurso protegido.  

A condenação de Daniel Silveira também reforçou a tese de que discursos de 

ódio e ameaças, mesmo proferidos por parlamentares, podem gerar responsabilidade 

penal. Conforme discutido no Capítulo 2, o ordenamento jurídico brasileiro coíbe 

manifestações que promovam a discriminação, a violência ou que atentem contra a 

honra e a segurança de terceiros. A decisão do STF na AP 1044 aplicou tipos penais 

como coação no curso do processo e incitação à animosidade entre Forças Armadas 

e Poderes, interpretando as falas do deputado como condutas criminosas que não 

poderiam ser relativizadas pela liberdade de expressão ou pela imunidade.  



Isso levanta um debate importante sobre a criminalização do discurso. É 

preciso cautela para não reprimir a crítica legítima ou a opinião divergente, mas 

também é necessário estabelecer que a liberdade de expressão não confere licença 

para ameaçar, incitar à violência ou propagar o ódio contra indivíduos ou instituições. 

A responsabilização penal, nesses casos, surge como um mecanismo de proteção da 

própria convivência democrática e dos direitos fundamentais de todos.  

 

4.3.  O PAPEL DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

A atuação do STF esteve no epicentro da crise institucional deflagrada pelo 

caso Daniel Silveira, atraindo tanto elogios pela defesa da ordem constitucional quanto 

críticas por suposto ativismo judicial e por procedimentos controversos.  

O STF tem como missão precípua a guarda da Constituição (art. 102, CF/88). 

No caso Silveira, a Corte agiu sob a justificativa de estar defendendo a si própria e ao 

Estado Democrático de Direito contra ataques diretos. No entanto, críticos apontaram 

que a Corte teria extrapolado suas funções, agindo mais como um ator político do que 

como um órgão jurisdicional imparcial. A instauração de ofício do Inquérito nº 4.781, 

a determinação da prisão em flagrante por crime de opinião e a própria condução do 

processo foram vistas por alguns como exemplos de ativismo judicial, onde a Corte 

teria assumido um protagonismo excessivo na arena política.  

 

É inegável que o STF foi colocado em uma posição delicada, reagindo a 

ataques sem precedentes à sua autoridade e à integridade de seus membros. 

Contudo, a forma como essa reação se deu alimentou o debate sobre os limites da 

atuação judicial e a necessidade de autocontenção. A percepção de que o Judiciário 

estaria invadindo competências de outros poderes ou agindo com parcialidade pode 

minar sua legitimidade a longo prazo.  

O Inquérito nº 4.781, no âmbito do qual ocorreu a prisão de Silveira, é 

particularmente controverso. Instaurado por portaria da presidência do STF, sem 

provocação do Ministério Público (titular da ação penal pública), e com um objeto 

inicialmente amplo, ele foi alvo de questionamentos quanto à sua compatibilidade com 

o sistema acusatório brasileiro e com as garantias do devido processo legal. 

Argumentou-se que o STF estaria acumulando as funções de investigar, acusar e 

julgar. Embora a constitucionalidade do inquérito tenha sido posteriormente validada 



pelo próprio Plenário do STF, as críticas persistem, apontando para a 

excepcionalidade do procedimento e os riscos que ele representa.  

A decisão de prender Daniel Silveira em flagrante baseou-se na premissa de 

que os crimes imputados (com base na Lei de Segurança Nacional) seriam 

inafiançáveis. Essa interpretação também foi objeto de debate, pois a Constituição 

elenca um rol específico de crimes inafiançáveis, e a inclusão de outros delitos nesse 

rol por interpretação extensiva é controversa. A questão da inafiançabilidade era 

crucial para justificar a exceção à regra da imunidade parlamentar à prisão cautelar. 

  

4.4.  A TENSÃO INSTITUCIONAL E O PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES  

O caso Daniel Silveira foi um catalisador de tensões entre os três Poderes da 

República, testando os limites do princípio da separação e independência (art. 2º, 

CF/88) e do sistema de freios e contrapesos.  

A concessão da graça constitucional pelo Presidente da República ao 

deputado, no dia seguinte à sua condenação pelo STF, representou o ápice do 

confronto entre o Poder Executivo e o Poder Judiciário. O ato foi amplamente 

interpretado como uma tentativa de desautorizar a decisão da mais alta Corte do país 

e de proteger um aliado político. Embora o indulto seja uma prerrogativa presidencial 

(art. 84, XII, CF/88), seu uso nesse contexto específico levantou sérias questões sobre 

desvio de finalidade e violação da harmonia entre os poderes. A posterior análise do 

STF sobre os efeitos do indulto demonstrou a capacidade do Judiciário de reagir a 

essa interferência, mas o episódio deixou cicatrizes na relação institucional.  

Entre a Defesa Corporativa e a Responsabilidade Institucional: A Câmara dos 

Deputados teve um papel crucial ao deliberar sobre a manutenção da prisão de 

Silveira. A decisão de manter a prisão, por ampla maioria, sinalizou uma postura de 

responsabilidade institucional e respeito à decisão do STF, afastando uma defesa 

puramente corporativa do parlamentar. No entanto, a própria existência da 

prerrogativa de a Casa Legislativa decidir sobre a prisão de seus membros (art. 53, § 

2º) e sobre a sustação de processos (art. 53, § 3º) demonstra a complexa interação e 

os potenciais pontos de atrito entre Legislativo e Judiciário.  

Esse caso evidenciou a importância fundamental do diálogo interinstitucional e 

da efetividade dos mecanismos de freios e contrapesos para a estabilidade 

democrática. Quando um poder tenta se sobrepor a outro, ou quando as prerrogativas 

são utilizadas de forma abusiva, todo o sistema é colocado em risco. A crise gerada 



pelo caso Silveira serve como um alerta para a necessidade de fortalecer os canais 

de comunicação e de autocontenção entre os poderes, buscando soluções que 

preservem a ordem constitucional e o respeito mútuo.  

O caso Daniel Silveira, com todas as suas controvérsias e tensões, oferece 

lições importantes para o aprimoramento da democracia brasileira:  

• Limites Claros para Liberdade de Expressão e Imunidade: É necessário um 

debate contínuo e a consolidação de critérios mais claros e objetivos para 

definir os limites da liberdade de expressão e da imunidade parlamentar, 

evitando tanto a impunidade de abusos quanto o cerceamento da crítica 

legítima.  

• Responsabilidade no Discurso Público: Agentes políticos, especialmente 

aqueles investidos de mandato popular, possuem uma responsabilidade 

acrescida em seu discurso. A propagação de desinformação, discursos de 

ódio e ataques às instituições democráticas por parte de autoridades é 

particularmente danosa e deve ser coibida.  

• Fortalecimento dos Mecanismos de Controle: Os mecanismos de controle 

interno e externo dos poderes precisam ser eficazes. Isso inclui o papel do 

Ministério Público na persecução penal, a atuação das corregedorias e 

conselhos de ética parlamentares, e a própria fiscalização da sociedade civil 

e da imprensa.  

• Preservação da Independência Judicial: A independência do Poder 

Judiciário é um pilar essencial da democracia. Ataques e ameaças a 

magistrados e à instituição como um todo devem ser repudiados e 

devidamente apurados, garantindo que a Justiça possa cumprir seu papel 

sem intimidações.  

• Cultura de Diálogo e Respeito Institucional: A superação de crises 

institucionais como a vivenciada no caso Silveira passa pela reconstrução 

de uma cultura de diálogo, respeito mútuo e cooperação entre os poderes, 

sempre com base nos princípios e regras estabelecidos pela Constituição 

Federal.  

Em suma, a análise crítica do caso Daniel Silveira revela um episódio complexo 

e multifacetado, que tocou em pontos sensíveis do arranjo institucional brasileiro. As 

respostas dadas pelos diferentes atores e as controvérsias geradas continuam a 



ecoar, servindo como um importante estudo de caso sobre os desafios permanentes 

da consolidação democrática.  

 

5. CONCLUSÃO  

Ao longo deste Trabalho de Conclusão de Curso, buscou-se analisar de forma 

aprofundada o emblemático caso envolvendo o ex-deputado federal Daniel Silveira, 

um episódio que condensou muitas das tensões e desafios enfrentados pelo Estado 

Democrático de Direito brasileiro na contemporaneidade. Partindo da exploração dos 

fundamentos teóricos da liberdade de expressão e das imunidades parlamentares, 

passando pela reconstituição detalhada dos eventos fáticos e das decisões judiciais, 

e culminando em uma análise crítica das ações dos Poderes envolvidos, este estudo 

procurou desvelar as complexas camadas jurídicas, políticas e institucionais do caso.  

A pesquisa demonstrou que a liberdade de expressão, embora direito 

fundamental de primeira grandeza, não é absoluta, encontrando limites na proteção 

de outros direitos constitucionais, na dignidade humana e na própria necessidade de 

preservação da ordem democrática. Da mesma forma, a imunidade parlamentar 

material (inviolabilidade por opiniões, palavras e votos), concebida como garantia 

essencial à independência do mandato, não confere um salvo-conduto irrestrito, 

estando condicionada ao nexo com o exercício da função e afastada em situações de 

abuso flagrante ou prática de crimes, especialmente aqueles que atentam contra as 

instituições.  

A crônica do caso Daniel Silveira revelou uma escalada de confrontos: desde 

as declarações agressivas e ameaçadoras do parlamentar contra ministros do STF e 

a defesa de atos antidemocráticos, passando pela inédita prisão em flagrante 

determinada pela Suprema Corte e referendada pela Câmara dos Deputados, até a 

condenação na Ação Penal nº 1.044 por crimes graves contra as instituições e a 

coação no curso do processo. O episódio culminou com a controversa concessão de 

graça presidencial, um ato que exacerbou a crise entre Executivo e Judiciário, e cujos 

efeitos foram posteriormente mitigados por decisões do próprio STF que reafirmaram 

a necessidade de cumprimento da pena.  

A análise crítica evidenciou a complexidade na aplicação dos limites da 

imunidade e da liberdade de expressão, o risco da instrumentalização de prerrogativas 

para ataques à democracia, o papel central e controverso do STF na resposta a esses 

ataques (suscitando debates sobre ativismo judicial e a legitimidade de procedimentos 



como o Inquérito nº 4.781), e a fragilidade do diálogo e dos mecanismos de freios e 

contrapesos entre os Poderes, culminando no confronto direto por meio do indulto.  

Diante do exposto, podemos responder ao problema central de pesquisa: Quais 

são os limites efetivos da imunidade parlamentar material e da liberdade de expressão 

no ordenamento jurídico brasileiro, especialmente quando confrontados com a 

necessidade de proteção das instituições democráticas e da separação de poderes, 

conforme evidenciado pela análise do caso Daniel Silveira e pela atuação dos Poderes 

Judiciário, Legislativo e Executivo?  

A análise do caso Daniel Silveira demonstra que os limites efetivos, embora 

passíveis de debate e refinamento contínuo, são aqueles delineados pela 

jurisprudência restritiva do STF: a imunidade e a liberdade de expressão não 

protegem manifestações que (1) não guardem relação com o exercício do mandato, 

(2) configurem abuso de direito, (3) incitem à violência ou à ruptura institucional, (4) 

constituam discurso de ódio ou ameaças diretas a indivíduos e instituições, ou (5) 

configurem crimes comuns dissociados da atividade parlamentar. A necessidade de 

proteção das instituições democráticas e da separação de poderes atua como um fator 

preponderante na ponderação desses limites, justificando, segundo a ótica 

predominante no STF, medidas excepcionais quando a ameaça é considerada grave 

e iminente.  

As implicações do caso transcendem a situação individual do ex-deputado. 

Juridicamente, o caso reforçou a interpretação restritiva do STF sobre o alcance da 

imunidade parlamentar material e da liberdade de expressão para agentes políticos, 

sinalizando tolerância zero com ataques diretos às instituições e discursos 

antidemocráticos. Solidificou também o entendimento sobre a possibilidade de prisão 

em flagrante de parlamentar por crime inafiançável, ainda que a definição de 

inafiançabilidade para certos crimes permaneça controversa. Além disso, o debate 

sobre o indulto trouxe à tona discussões sobre os limites dessa prerrogativa 

presidencial e a possibilidade de controle judicial de seus requisitos. 

Politicamente, o caso exacerbou a polarização e a desconfiança entre os 

Poderes. Serviu como um divisor de águas na relação entre o bolsonarismo e o STF, 

alimentando narrativas de perseguição política de um lado, e de defesa intransigente 

da democracia de outro. Evidenciou também a dificuldade do Congresso Nacional em 

exercer seu papel de autocontenção e de mediação em momentos de crise aguda.  



O legado do caso Daniel Silveira certamente influenciará a evolução futura da 

jurisprudência constitucional sobre liberdade de expressão e imunidades. Espera-se 

que o STF continue a refinar os critérios para a aplicação desses institutos, buscando 

maior objetividade e clareza para evitar insegurança jurídica e acusações de 

casuísmo. A definição precisa do que constitui discurso de ódio, ataque às instituições 

e abuso de prerrogativas parlamentares permanecerá como um desafio central.  

No plano institucional, o caso serve como um doloroso lembrete da 

necessidade de reconstruir pontes e fortalecer os mecanismos de diálogo e 

cooperação entre os Poderes. A superação das tensões recentes exige um 

compromisso renovado com os princípios republicanos, o respeito mútuo e a busca 

por consensos que garantam a estabilidade e o funcionamento harmônico das 

instituições, pilares indispensáveis para a saúde da democracia brasileira.  

O caso Daniel Silveira representa um capítulo complexo e instrutivo na história 

recente do Brasil. Ele nos obriga a refletir sobre os delicados equilíbrios que sustentam 

uma democracia constitucional: o equilíbrio entre liberdade e responsabilidade, entre 

prerrogativas e limites, entre a independência e a harmonia dos poderes. A análise 

aqui empreendida buscou contribuir para essa reflexão, oferecendo um panorama 

detalhado dos fatos e das discussões jurídicas envolvidas, sem a pretensão de 

esgotar o tema, mas com o objetivo de fomentar um debate informado e crítico sobre 

os caminhos para o fortalecimento de nossas instituições e a consolidação de nossa 

democracia.  

A proteção das liberdades individuais e das garantias institucionais é vital, mas 

não pode ser dissociada da defesa intransigente do próprio Estado Democrático de 

Direito que as assegura. Encontrar esse justo equilíbrio é a tarefa permanente que se 

impõe a todos os cidadãos e, de forma especial, aos Poderes constituídos da 

República. 

 

REFERÊNCIAS 

 

BARROSO, Luís Roberto. A constitucionalização do direito e suas repercussões 
no âmbito administrativo. Direito administrativo e seus novos paradigmas. Belo 
Horizonte: Fórum, 2012, p.31-63. Disponível 
em: http://www.editoraforum.com.br/ef/wp-content/uploads/2014/09/A-
constitucionalizacao_LuisRobertoBarroso.pdf. Acesso em: 25 abr. 2025. 
 



BBC NEWS BRASIL. Por que Daniel Silveira virou símbolo da guerra entre 
Bolsonaro e o STF. BBC News Brasil, São Paulo, 18 fev. 2021. Disponível 
em: https://www.bbc.com/portuguese/brasil-56133932. Acesso em: 25 abr. 2025. 
 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Promulgada 
em 5 de outubro de 1988. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 1990. 
 
______. Supremo Tribunal Federal. Ação Penal n. 1044. Rel. Min. Alexandre de 
Moraes, julgado em 20 abr. 2022. Disponível 
em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=7561719. 
Acesso em: 25 abr. 2025. 
 
______. Supremo Tribunal Federal. Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) n. 964 e ADPF n. 965.Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 3 
maio 2023. Disponível em: https://portal.stf.jus.br. Acesso em: 25 abr. 2025. 
 
______. Supremo Tribunal Federal. Habeas Corpus n. 82.424/RS. Rel. Min. 
Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, julgado em 17 set. 2003, DJ 19 nov. 2004. 
Disponível 
em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=165601. 
Acesso em: 25 abr. 2025. 
 
CUNHA JÚNIOR, Dirley da. Curso de Direito Constitucional. 7. ed. Salvador: 
JusPodium, 2013. 1305 p. 
 
DAMASCENO, Marcos Helder Crisóstomo. Imunidade material dos parlamentares 
na jurisprudência recente do STF e o caso Daniel Silveira. 2022. Artigo científico 
(Pós-graduação Lato Sensu em Poder Legislativo e Direito Parlamentar) – Instituto 
Legislativo Brasileiro, Brasília. Disponível em: 
https://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/607536. Acesso em: 27 jun. 2025. 
 
FERNANDES, Fernando Augusto. Congresso definiu Silveira, não a 
imunidade. Consultor Jurídico, São Paulo, 24 maio 2022. Disponível 
em: https://www.conjur.com.br/2022-mai-24/fernando-fernandes-congresso-definiu-
silveira-nao-imunidade/. Acesso em: 25 abr. 2025. 
 
FURTADO, Felipe Frota Barroso. Uma análise da perspectiva da hermenêutica 
jurídica do caso Daniel Silveira. Revista Brasileira de Filosofia do Direito, v. 9, n. 
1, p. 36–51, jan./jul. 2023. e-ISSN 2526-012X. Disponível 
em: https://revista.portaldeperiodicos.idp.edu.br/rbfd/article/view/7531. Acesso em: 
27 jun. 2025. 
 
MACHADO, Maíra Rocha (org.). Pesquisar empiricamente o direito. São Paulo: 
Rede de Estudos Empíricos em Direito, 2017. 428 p. 
 
RESENDE, Maurício Palma; CARVALHO, Alexandre Douglas Zaidan de. 
Autodefesa e contra-ataques: o STF, seus ministros e o bolsonarismo no caso 
Silveira. Revista Direito Público, Brasília, v. 21, n. 110, p. 181–208, abr./jun. 2024. 
Disponível em: 
https://www.portaldeperiodicos.idp.edu.br/direitopublico/article/view/7464. Acesso 



em: 27 jun. 2025. 
 
SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais: uma teoria geral 
dos direitos fundamentais na perspectiva constitucional. 10. ed. Porto Alegre: 
Livraria do Advogado, 2009. 488 p. 
 
SILVEIRA, Graça. A inconstitucionalidade contestada. Consultor Jurídico, São 
Paulo, 27 abr. 2022. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2022-abr-27/graca-
silveira-inconstitucional-contestada-lenio/. Acesso em: 25 jun. 2025. 
 
STRECK, Lenio. A palavra “quaisquer” e o artigo 53 da CF: cabe qualquer 
coisa? Consultor Jurídico, São Paulo, 19 maio 2022. Disponível 
em: https://www.conjur.com.br/2022-mai-19/senso-incomum-palavra-quaisquer-
artigo-53-cf-cabe-qualquer-coisa/. Acesso em: 25 abr. 2025. 
 
______. Indulto do príncipe e o juiz que esbofeteou a nação. Consultor Jurídico, 
São Paulo, 28 abr. 2022. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2022-abr-
28/senso-incomum-indulto-principe-juiz-esbofeteamento-nacao/. Acesso em: 25 jun. 
2025. 
 
VERÍSSIMO, Bárbara Laís Sampaio Ribeiro; ALMEIDA, Marcella Pinto de. O 
equilíbrio tênue entre justiça e poder: uma análise sobre ativismo judicial e 
judicialização da política à luz da ADPF 964. Direito UNIFACS – Debate Virtual, 
Salvador, n. 295, 2025. 
 
 
 
 
Relatório do Software Anti-plágio CopySpider 
 Para mais detalhes sobre o CopySpider, acesse:https://copyspider.com.br 
 Instruções 
 Este relatório apresenta na próxima página uma tabela na qual cada linha associa o 
conteúdo do arquivo 
 de entrada com um documento encontrado na internet (para "Busca em arquivos da 
internet") ou do  
arquivo de entrada com outro arquivo em seu computador (para "Pesquisa em 
arquivos locais"). A  
quantidade de termos comuns representa um fator utilizado no cálculo de 
similaridade dos arquivos  
sendo comparados. Quanto maior a quantidade de termos comuns, combinada com 
o agrupamento  
desses termos, maior a similaridade entre os arquivos. É importante destacar que a 
classificação da  
semelhança como Alta, Moderada e Baixa não representa um "índice de plágio". Por 
exemplo,  
documentos que citam de forma direta (transcrição) outros documentos, podem ter 
uma similaridade Alta 
 e ainda assim não podem ser caracterizados como plágio. Há sempre a 
necessidade do avaliador fazer  



uma análise para decidir se as semelhanças encontradas caracterizam ou não o 
problema de plágio ou  
mesmo de erro de formatação ou adequação às normas de referências 
bibliográficas. Para cada par de  
arquivos, apresenta-se uma comparação dos termos semelhantes, os quais 
aparecem em vermelho.  
Veja também: 
 Analisando o resultado do CopySpider 
 Qual o percentual aceitável para ser considerado plágio? 
Relatório gerado por CopySpider Software 2025-07-07 21:39:38 
 CopySpider 
 https://copyspider.com.br Página 2 de 213 
 Versão do CopySpider: 3.2 
 Relatório gerado por: danasciboas@gmail.com 
 Análise no modo: Web/Normal (99.17%) em 23:13 
 Idioma da busca: Português 
 Agrupamento Semelhança Termos comuns Arquivos 
 Alto Baixa            757 TCC DANIEL NASCIMENTO VILASBOAS - última  
versão.docx 
 Xwww.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/12/cadernos-stf-
liberdadeexpressaoenovastecnologias.pdf 
 Alto Baixa            701 TCC DANIEL NASCIMENTO VILASBOAS - última  
versão.docx 
 Xwww.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituic 
 ao.htm 
 Alto Baixa            701 TCC DANIEL NASCIMENTO VILASBOAS - última  
versão.docx 
 Xwww.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituica 
 o.htm 
 Alto Baixa            638 TCC DANIEL NASCIMENTO VILASBOAS - última  
versão.docx 
 Xwww.passeidireto.com/arquivo/157408562/legislacao 
facilitada 
 Alto Baixa            519 TCC DANIEL NASCIMENTO VILASBOAS - última  
versão.docx 
 Xwww2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituica 
 o-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1 
pl.html 
 Alto Baixa            476 TCC DANIEL NASCIMENTO VILASBOAS - última  
versão.docx 
 Xwww.passeidireto.com/arquivo/147257378/resumos-o 
 ab-na-medida 
 Alto Baixa            428 TCC DANIEL NASCIMENTO VILASBOAS - última  
versão.docx 
 Xwww.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/10/protocolo-para-julgamento-com-
perspectiva-de-genero-cnj-24 
03-2022.pdf 
 Alto Baixa            366 TCC DANIEL NASCIMENTO VILASBOAS - última  
versão.docx 
 Xwww.jusbrasil.com.br/artigos/das-imunidades-e-prerr 



 ogativas-dos-parlamentares/315644894 
 Alto Baixa            362 TCC DANIEL NASCIMENTO VILASBOAS - última  
Página 3 de 213 
 CopySpider 
 https://copyspider.com.br 
 versão.docx 
 X www12.senado.leg.br/ril/edicoes/49/195/ril_v49_n195 
 _p7.pdf/@@download/file/ril_v49_n195_p7.pdf 
 TCC DANIEL NASCIMENTO VILASBOAS - última  
versão.docx 
 X www.jusbrasil.com.br/topicos/10634270/artigo-53-da 
constituicao-federal-de-1988 
 362 
 Baixa 
 Alto 
 Relatório gerado por CopySpider Software 
 2025-07-07 21:39:38 
Página 4 de 213 
 CopySpider 
 https://copyspider.com.br 
 
================================================================
================ 
 Arquivo 1: TCC DANIEL NASCIMENTO VILASBOAS - última versão.docx (8039 
termos) 
 Arquivo 2:  
www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/12/cadernos-stf-
liberdadeexpressaoenovastecnologias.pdf  
(48592 termos) 
 Termos comuns: 757 
 Índice de similaridade antigo: 1,35% 
 Novo índice de similaridade: 9,41% 
 Índice de agrupamento: Alto 
 O texto abaixo é o conteúdo do documento Arquivo 1. Os termos em vermelho 
foram encontrados no  
documento Arquivo 2. Id da comparação: 526c3c725e9b328x52 
 
================================================================
================ 


